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PORTARIA N.º 175.2011       

                           

 “DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR A EXECUÇÃO DE CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS” 

  

 

ELTON REHFELD, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, em atendimento ao estabelecido no Art. 67 da 

Lei Federal 8666/93, DESIGNA o servidor André Renato Margutti, para acompanhar e fiscalizar 

os Contratos Administrativos firmados pelo Município e a Empresa Janaína Adorian Dalsasso, 

através do Contrato Administrativo de prestação de serviços sob n°s. 87/2010 e 36/2009. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL, em 22 de agosto de 2011. 
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